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. 33902.120465/2006-75 Unimed Norte do Paraná Cooperativa Regional de Trabalho Médico DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria
de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 3457/2 0 1 7 / G E I R S / D I D ES / A N S ,
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

. 33902.120479/2006-99 Massa Falida de Semepe Serviço Médico de Pernambuco Ltda - Antiga Semepe Serviço
Médico de Pernambuco Ltda - Em Liquidação Extrajudicial

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria
de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 3159/2 0 1 7 / G E I R S / D I D ES / A N S ,
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA
Diretor - Presidente

Substituto

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

Divulga a relação dos médicos brasileiros formados
em instituições de educação superior estrangeiras
com habilitação para exercício da Medicina no
exterior, com inscrição validada para participar do
processo de seleção do Projeto Mais Médicos para
o Brasil do Ministério da Saúde, e aptos à escolha
de municípios, nos termos do subitem 4.4.4 do
Edital SGTES/MS nº 22, de 7 de dezembro de
2019.

A SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e
considerando os termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de
2013, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br, a relação
final dos médicos brasileiros formados em instituições de educação superior estrangeiras
com habilitação para exercício da Medicina no exterior, com inscrição validada para o
Projeto Mais Médicos para o Brasil, e aptos à escolha de municípios, nos termos do
subitem 4.4.4 do Edital SGTES/MS nº 22/2019.

Art. 2º Os médicos com inscrição validada deverão acessar o SGP, por meio do
endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br, para participar da etapa de escolha dos
municípios, sob pena de não avançar nas demais etapas, devendo obedecer aos
procedimentos descritos no Edital, estando cientes, inclusive, quanto às regras de
alocação, conforme o subitem 4.5.1 do Edital SGTES/MS nº 22/2019.

Art. 3º A escolha do local de atuação prevista no item 4.5 do Edital SGTES/MS
nº 22/2019, deverá ser realizada no prazo indicado no cronograma disponível no site
http://maismedicos.gov.br.

Art. 4º Somente os médicos com inscrição validada terão acesso ao SGP para escolha
dos municípios, observadas as regras do subitem 4.4.5 do Edital SGTES/MS nº 22/2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYRA ISABEL CORREIA PINHEIRO

Ministério Público da União

ATOS DA PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no art. 8º, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com o art. 58, da Lei n.º 13.707, de 14 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Publicar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal, com os valores
estabelecidos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

ANEXO

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
M ÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

JA N E I R O 589.004.128 96.562.032
ATÉ FEVEREIRO 1.039.004.128 193.175.674
ATÉ MARÇO 1.489.004.128 289.789.315
ATÉ ABRIL 1.939.004.128 386.402.956
ATÉ MAIO 2.389.004.128 483.016.598
ATÉ JUNHO 2.859.004.128 579.630.239
ATÉ JULHO 3.309.004.128 676.243.880
ATÉ AGOSTO 3.759.004.128 772.857.522
ATÉ SETEMBRO 4.209.004.128 869.471.163
ATÉ OUTUBRO 4.659.004.128 966.084.804
ATÉ NOVEMBRO 5.349.004.128 1.062.698.446
ATÉ DEZEMBRO 5.894.898.268 1.159.312.087

Nota: Esta programação não contém créditos especiais reabertos, e poderá sofrer alterações em função de
serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho ou
créditos adicionais.

1296.613.641

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que,
dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses
individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo
6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os
fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público;
, resolve

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da empresa LIFE STAR EIRELI (Nome
Fantasia: LIFE STAR), inscrita no CNPJ: 13.969.248/0001-07, a fim de apurar os fatos
denunciados em toda a sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico
e à tutela dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe
defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL, com a juntada
desta Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº
002224.2018.04.000/5;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta
Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 1.578, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais
e institucionais que lhe são conferidas, considerando

que foi apresentada denúncia no site eletrônico do MPT em face de
GILVANETI TAVARES VASCONSELOS (Nome Fantasia: MINIMERCADO VASCONSELOS),
CNPJ: 05.442.321/0001-60, com endereço na Rua DOS PESCADORES, 290, Bairro Itapuã,
Viamão/RS, noticiando irregularidades relativas a desvio de função, CTPS e registro de
empregados, anotação e controle da jornada, jornada extraordinária em desacordo com
a Lei, descanso semanal, feriados e adulteração de atestados de trabalho;

que as práticas denunciadas, em tese, dentre outros, violam disposições
contidas na Constituição Federal, art. 7º, incisos XIII, e XV e no Decreto-Lei nº
5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), artigos 29, 41, 59, 67, 70, 74 e
468;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que,
dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses
individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo
6º, inciso VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85; Norma Regulamentadora nº 06 e 17 do Ministério do Trabalho e
Emprego

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar inquérito civil e
outros procedimentos administrativos, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores, conforme o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente
garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo de apurar os
fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a atuação do Ministério Público;
, resolve

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de GILVANETI TAVARES VASCONSELOS
(Nome Fantasia: MINIMERCADO VASCONSELOS), a fim de apurar os fatos denunciados
em toda a sua extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela dos
interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CIVIL, com a juntada
desta Portaria e das peças que formam os autos da Notícia de Fato nº
003373.2018.04.000/7;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de costume nesta
Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

PORTARIA Nº 36, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais
e institucionais que lhe são conferidas, considerando

denúncia noticiando que no empreendimento RODRIGO GUALTIERI DE
OLIVEIRA (Nome Fantasia: SERV. SYSTEM SISTEMA INTEGRADO DE PORTARIA E
LIMPEZA), inscrito no CNPJ: sob nº 07.670.546/0001-07, com endereço na Rua General
Andrade Neves, nº 90, Sala 55, Bairro Centro, Porto Alegre/RS, trabalhadores seriam
despedidos por justa causa em decorrência de afastamento por motivo de saúde;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que,
dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal;

PORTARIA Nº 1.524, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das atribuições legais
e institucionais que lhe são conferidas, considerando,

com base em denúncia realizada o sítio eletrônico do MPT, em face de LIFE
STAR EIRELI (Nome Fantasia: LIFE STAR), inscrita no CNPJ: 13.969.248/0001-07,
localizada na Avenida Liberdade, nº 2461, loja 101 e 102, Bairro Santa Isabel,
Viamão/RS, notícia de que não estaria sendo fornecido Equipamento de Proteção
Individual e/ou Coletiva (EPI/EPC), nem oferecidos cursos de segurança para
desenvolvimento das funções de coleta e entrega de exames, atividades previstas em
contrato mantido com a prefeitura municipal de Porto Alegre, além de labor em finais
de semana e sem registro da relação de trabalho;

que a prática denunciada, em tese, dentre outros, pode violar as
disposições contidas no artigo 7º, XXII, da Constituição da República, bem como na
Norma Regulamentadora nº 6 do Ministério do Trabalho e Emprego e no Decreto-Lei
5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), artigos 29, 41 e 166;
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